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LEI MUNICIPAL 1086/2009 . 
AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL, 

“Revoga a Lei Municipal nº 1000/2008, de 08/04/2008, que 
dispõe sobre gratificação a servidores públicos da 
câmara municipal que fazem parte da comissão de 
licitação.” 

O Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado de 
São Paulo, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Rosana aprovou, e ele, consoante ao Artigo 45, inciso IV e 
Artigo 44, incisos | e VIl da L.O.M, PROMULGA a seguinte 
Lei Municipal. 

Artigo 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1000/2008, de 08/04/2008, 

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Rosana-SP, aos 21 (vinte e um) dias do mês 
de maio de 2009. 

Presidente 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 
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AUGUSTO FLÁVIO VIEIRA 

Diretor de Câmara 


